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connrssÃo DE coNsrrurçÃo E JUsrtçA
pRoJETo or let onotnÁntA Ne o4l2024

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns M/2O24, de iniciativa das vereadoras

Marlene Soares Munhoz e Lucimar Camilo da Rosa, que institui o Dia Municipal do

Evangélico.

Às (fls. 2 e 3) âs autoras apresentou o projêto, suas especificações e a .iu stif icativa.

Às (Íls. 4 a 7) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativã, é de interesse local, aponta que há inconstitucionalidade, no entanto, trata

que a CCj deve analisar os ponto§ no parecer'

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à comissão de constituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto ao5 aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissóes, 08 de maio de 2024.

Maure do5 Santoi
RelatôÍ

\ l06S )tl
tu

09 nuto

cq

.*:


